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EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 60, DE 28 
DE NOVEMBRO DE 2023.

Revoga e altera dispositivos da Lei Orgânica do 
Município.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, § 2º, da Lei Orgânica do 

Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Valinhos:

Art. 1º É alterado o inciso VII do artigo 9º da Lei Orgânica 

do Município, passando a constar com a seguinte redação:

“Art. 9º [...]

VII - fixar, em cada legislatura para a subsequente:

a) os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, 

observado o que dispõe o inciso V, art. 29 da Constituição Federal;

b) o subsídio dos Vereadores, observado o que dispõe o inciso VI, 

art. 29 da Constituição Federal.”

Art. 2º É alterado parágrafo único do artigo 12 da Lei 

Orgânica do Município, passando a constar com a seguinte redação:

“Art. 12. [...]

Parágrafo único. Os subsídios de que trata este artigo serão fixados 

por resolução.”

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data 
de sua publicação.
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Câmara Municipal de Valinhos,
aos 28 de novembro de 2023.

Publique-se.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

Simone Aparecida Bellini Marcatto
1ª Secretária

César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário

Thiago Samasso
1º Vice-Presidente

Luiz Mayr Neto
2º Vice-Presidente

Alexandre Luiz Cordeiro Felix
3º Secretário

Marcelo Sussumu Yanachi Yoshida
4º Secretário

Aldemar Veiga Júnior
Vereador

Alécio Cau
Vereador

André Leal Amaral
Vereador
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Antonio Soares Gomes Filho
Vereador

Eder Linio Garcia
Vereador

Fábio Aparecido Damasceno
Vereador

Franklin Duarte de Lima
Vereador

Gabriel Bueno Fioravanti
Vereador

José Henrique Conti
Vereador

Mônica Valéria Morandi Xavier da Silva
Vereadora

Publicado no local de costume e enviado para publicação na Imprensa Oficial do 
Município.

Bruna Geratto Borges
Diretora do Dept. Legislativo e de Expediente
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